
Estado de Mato Gro.s.§o

Prefeitura Municipal de Porto Dsperidiáo
PORTARIA N.'05í/2025, OÉ22D8 JANEIRO DE2025.

Dispõe sobre remoçáo de servidor público municipal

CONSIDERANDO a solicitação de remanejamento apresentada pela Secretaria

Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO que o servidor solicitado possui habilitação compatível com o

cargo de Motorista.

RESOLVE:

Art. 1.". Designar o senhor CARMELITO GUILHERME CEBALHO DOS SANTOS'

servidor efetivo, sob matricula n.' 812, lotado na Secretaria Municipal de

Transportes, Obras e Serviços Públicos, para exercer a função de motorista, na

Secretaria Municipal de Saúde.

AÍt.2.'. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3.". Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, Porto Esperidiáo, ato Grosso, em 22 de janeiro

de 2025
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O Senhor ODIRLEI QUEIROZ FARIA, Prefeito de Porto Esperidião/MT, no uso de

suas atribuições que lhe são conferidas por lei.


